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LEI Nº 573/2007 

Concede reajuste salarial a servidores 
públicos municipais e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º — Fica concedido, aos servidores públicos municipais, reajuste 
salarial no percentual de 9% (nove por cento). 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de lotação do 
servidor. 

Art. 3º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 02 dias do mês de maio de 2007. 
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Prefeito Municipal 

 


